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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 397, de 
2024, do Senador Mecias de Jesus, que autoriza a 
prorrogação do pagamento de financiamentos 
relacionados a operações de crédito rural nos 
municípios em que tenha sido declarado estado de 
calamidade ou situação de emergência, reconhecidos 
em ato oficial do Munícipio, Distrito Federal, Estado 
ou Governo Federal, em virtude de situação de seca 
ou estiagem extremas. 

Relator: Senador ALAN RICK 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) o Projeto de Lei (PL) nº 397, de 2024, do Senador MECIAS DE 
JESUS, que autoriza a prorrogação do pagamento de financiamentos 
relacionados a operações de crédito rural nos municípios em que tenha sido 
declarado estado de calamidade ou situação de emergência, reconhecidos em 
ato oficial do Munícipio, Distrito Federal, Estado ou Governo Federal, em 
virtude de situação de seca ou estiagem extremas. 

O PL nº 397, de 2024, é composto por cinco artigos. 

O art. 1º autoriza a prorrogação, por até quarenta e oito meses, das 
parcelas vencidas e vincendas das operações de crédito rural contratadas nos 
anos de 2022 a 2024, por produtores em virtude de situação de seca ou estiagem 
extremas nos municípios em que tenha sido declarado estado de calamidade ou 
situação de emergência, reconhecidos em ato oficial do Munícipio, Distrito 
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Federal, Estado ou Governo Federal, independente da publicação de portaria 
de reconhecimento pelo Governo Federal. 

O art. 2º estabelece que a prorrogação de que trata o art. 1º do PL 
em análise suspende a exigibilidade do pagamento de financiamentos e 
empréstimos contratados no âmbito de quatorze programas e financiamentos 
de crédito rural. O art. 3º, por sua vez, prevê que os pequenos produtores rurais 
que, comprovadamente, perderam sua produção agropecuária em face das secas 
ou estiagens extremas receberão anistia total de suas dívidas contraídas em 
financiamentos rurais. 

De acordo com o art. 4º da Proposição em tela, caberá ao 
regulamento dispor sobre as demais normas, critérios, condições e 
procedimentos a serem observados na formalização do disposto na futura Lei. 
Por fim, o art. 5º dispõe que essa lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

O Projeto de Lei que ora se relata foi distribuído à CRA e à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão 
terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso X do art. 104-B do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CRA se manifestar sobre proposições que 
tratem de política de investimentos e financiamentos agropecuários, seguro 
rural e endividamento rural. Por esse motivo, apresentaremos análise quanto ao 
mérito do PL nº 397, de 2024. 

Entendemos que a Proposição ora citada contribui para aprimorar 
as estratégias de amparo aos agricultores brasileiros em situação de intempéries 
climáticas, como as estiagens prolongadas que se constatam em diversas 
regiões do País ao longo dos últimos anos. Tais medidas se fazem necessárias 
devido ao fato de que, haja vista as recentes crises econômicas ocorridas no 
Brasil, constata-se haver considerável descapitalização dos agropecuaristas 
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brasileiros, muitos dos quais ainda não tiveram a oportunidade para aderir às 
renegociações de dívidas implementadas pelo Poder Público no período 
indicado. 

A referida renegociação é imprescindível, sobretudo, para os 
pequenos e médios produtores rurais no Brasil, que se encontram em situação 
alarmante. O alto custo de energia elétrica, dos combustíveis e das despesas 
com insumos afetam negativamente a rentabilidade, agravada pelos recentes 
problemas climáticos e pela queda nos preços dos principais produtos agrícolas, 
como bem alerta o Autor na Justificação da Proposição. 

Nesse contexto, a Proposição em tela é oportuna para possibilitar 
novo prazo para que os pequenos e médios produtores rurais supracitados 
tenham acesso à possibilidade de prorrogação do pagamento de financiamentos 
relacionados a operações de crédito rural nos municípios em que tenha sido 
declarado estado de calamidade ou situação de emergência, reconhecidos em 
ato oficial do Munícipio, Distrito Federal, Estado ou Governo Federal, em 
virtude de situação de seca ou estiagem extremas. Por esse motivo, recebemos 
com satisfação a iniciativa constante do PL nº 397, de 2024. 

Entendemos, contudo, ser fundamental incluir como alvo da 
proposição os agricultores que sofrem com inundações e, à semelhança 
daqueles que habitam em regiões com estiagens prolongadas, tiveram 
significativos prejuízos econômicos ao longo dos últimos anos. A título de 
exemplificação dessa alarmante realidade, cumpre citar a triste situação recente 
no Estado do Acre, o qual tem enfrentado uma das maiores enchentes da sua 
história, com 19 municípios em estado de emergência até o momento – em 
cidades como Brasiléia, constata-se que cerca de 80% da cidade está debaixo 
d’água, um recorde histórico. 

Diante do exposto, faz-se necessário apresentar emendas que 
garantam isonomia aos agricultores que sofreram com intempéries climáticas – 
seja por secas e estiagens prolongadas, seja por excessos hídricos – no acesso 
à prorrogação das parcelas vencidas e vincendas das operações de crédito rural 
de que trata o Projeto que ora se relata. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do PL nº 397, de 2024, 
com as seguintes emendas: 

 

EMENDA Nº        – CRA 

Dê-se à ementa do PL nº 397, de 2024, a seguinte redação: 

“Autoriza a prorrogação do pagamento de financiamentos 
relacionados a operações de crédito rural nos municípios em que tenha 
sido declarado estado de calamidade ou situação de emergência, 
reconhecidos em ato oficial do Munícipio, Distrito Federal, Estado ou 
Governo Federal, em virtude de situação de seca ou estiagem extremas 
ou excessos hídricos.” 

 

EMENDA Nº        – CRA 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 397, de 2024, a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica autorizada a prorrogação, por até quarenta e oito 
meses, das parcelas vencidas e vincendas das operações de crédito 
rural contratadas nos anos de 2022 a 2024, por produtores em virtude 
de situação de seca ou estiagem extremas ou excessos hídricos nos 
municípios em que tenha sido declarado estado de calamidade ou 
situação de emergência, reconhecidos em ato oficial do Munícipio, 
Distrito Federal, Estado ou Governo Federal, independente da 
publicação de portaria de reconhecimento pelo Governo Federal.” 
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EMENDA Nº        – CRA 

Dê-se ao art. 3º do PL nº 397, de 2024, a seguinte redação: 

“Art. 3º Os pequenos produtores rurais que, 
comprovadamente, perderam sua produção agropecuária em face de 
secas ou estiagens extremas ou excessos hídricos receberão anistia 
total de suas dívidas contraídas em financiamentos rurais.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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